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PORTARIA Nº 142, de 30 de outubro de 2017. 
 
 

Institui a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo 
Disciplinar no Município de Lagoa 
Real/Ba e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito do Município de Lagoa Real, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO a importância do exercício do poder disciplinar, como 
garantia da ordem administrativa; 

 
CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na sindicância e no 
processo disciplinar os instrumentos legítimos para apuração de 
irregularidades no serviço público; 

 
CONSIDERANDO que a atividade processante impõe conhecimento 
especializado para o atendimento das formalidades essenciais; 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Instituir a Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar no âmbito do Município de Lagoa Real/Ba, com a finalidade de 
apurar irregularidades no serviço público municipal, conduzindo, para tanto, 
sindicâncias e processos disciplinares em face de seus servidores, composta 
pelos seguintes servidores estáveis, ocupantes de cargo efetivo do Quadro 
de Pessoal deste Município: 
 
GILMAR TEIXEIRA DOS SANTOS – PRESIDENTE 
CPF nº 690.408.775-72 e RG nº 06726888-91 SSP/BA 
 
ELINETE TEIXEIRA DANTAS – MEMBRO 
CPF nº 381.991.575-34 e RG nº 03286829-42 SSP/BA 
 
MARIA DAS VITÓRIAS RAMOS DE ALMEIDA – MEMBRO  
CPF nº 524.645.985-34 RG nº 04.794.386-68 SSP/BA 
 

 

Art. 2º – Os membros efetivos da CPPAD têm direito a uma gratificação 

mensal enquanto no exercício da função, sem que haja incorporação da 

respectiva verba aos seus vencimentos. 
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Art. 3º - A Concessão de Gratificação, concedida aos membros da 

Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 

independe de outras gratificações agregadas ao salário do servidor, em 

razão do desempenho de suas atividades funcionais. 

 
Art. 4º. Quando necessário, os integrantes da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar poderão dedicar tempo integral aos 
trabalhos. 

 
 

Art. 5º. A presente Portaria não se aplica aos procedimentos relativos às 
sindicâncias e processos disciplinares em curso na data de sua publicação.   

 
 

Art. 6º.  A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
Lagoa Real, 30 de outubro de 2017. 
 

 
 

Pedro Cardoso Castro 
Prefeito Municipal 
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